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Artigo 14 

Para os fins de aplicação do presente Acordo e 
do seu Anexo: 

a) A expressão "Autoridade aeronáutica" signi­
fica, no caso da República Federativa do Brasil, o 
Ministro da Aeronáutica, e, no caso do Reino dos 
Países Baixos, o Ministro dos Transportes, Controle 
de Aguas e Obras Públicas ou, em ambos os casos, 
qualquer pessoa ou órgão que esteja legalmente auto­
rizado a exercer as funções atuahnente pelos mesmos 
exercidas; 

b) a expressão "serviços convencionados" signi­
fica serviços aéreos regulares para o transporte de 
passageiros, carga e mala postal nas rotas aqui espe­
cificadas; 

c) a expressão ''empresa aérea designada" sig­
:hifica qualquer empresa que uma das Partes Con­
tratantes tiver escolhido para explorar os serviços 
convencionados e a cujo respeito tiver sido feita co­
municação por escrito às Autoridades aeronáuticas 
da outra Parte Contratante, segundo o disposto no 
art. 2.0, parágrafo 1, alínea b, do presente Acordo; 

d) o termo "tarifa" significa o preço a ser pago 
pelo transporte de passageiros e carga e as condições 
sob as quais este preço se aplica, incluindo preços e 
condições de agenciamento e outros serviços corre­
latos, mas excluindo remunerações e condições de 
transporte de mala postal; 

e) a expressão "território" terá o mesmo sentido 
que lhe dá. o artigo 2 da Convenção sobre Aviação 
Civil Internacional, concluída em Chicago em 1944, 
no entendimento de que, com relação ao Reino dos 
Países Baixos, o presente Acordo se aplica apenas ao 
Reino na Europa; 

f) as definições ''empresa aérea", "serviço aéreo", 
•·serviço aéreo internacional" e "escalas sem fins co­
merciais", são as constantes do artigo 96 da mesma 
Convenção spbre Aviação Civil Internacional. 

Artigo 15 

Este Acordo será aplicado provisoriamente a par­
tir da data de sua assinatura no limite dos poderes 
administrativos das Autoridades aeronáuticas de cada 
Parte Contratante; e entrará em vigor através de 
notificação por via diplomática depois de cumpridos 
os procedimentos constitucionais de cada uma das 
Partes Contratantes, a partir da data da última 
dessas notificações. 

Feito em Brasília, aos 6 de julho de mil nove­
centos e setenta e seis, em dois o.rlglnals, nas línguas 
portuguesa, neerlandesa e inglesa, sendo todos os 
textos igualmente autênticos. Em caso de qualquer 
divergência, prevalecerá o texto em língua inglesa. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: 
Antonio F. Azeredo da Silveira. 

Pelo Governo do Reino dos Países Baixos: Leopold 
Quarles van Ufford. 

ANEXO AO 
ACORDO SOBRE TRANSPORTES AlmEOS 

Seção I 
As Partes Contratantes concedem-se o direito de 

explorar, por intermédio da respectiva empresa aérea 
designada e segundo as condições deste Anexo, os ser­
VIços convencionados, nas rotas e escalas estabele­
Cidas nos Quadros de Rotas que o Integram. 

(· 
' 

Seção n 
1. Nos termos do presente Acordo e deste Anexo, 

cada Parte Contratante concede à empresa aérea 
designada pela outra Parte Contratante e para o fim 
de explorar os serviços convencionados nas rotas 
especificadas: 

a) o direito de desembarcar e embarcar passa­
geiros, carga e mala postal originados no território 
da outra Parte Contratante ou a ele destinado; 

b) o direito de desembarcar e embarcar passa­
geiros, carga e mala postal de tráfego internacional, 
originados em escalas· em terceiros países incluídos 
no Quadro de Rotas, ou a eles destinados. 

2. Cada Parte Contratante autoriza o sobrevôo 
de seu território pela empresa designada pela outra 
Parte Contratante, com ou sem pouso técnico, nas 
escalas constantes do Quadro de Rotas. 

3 . o exercício dos direi tos acima mencionados 
está sujeito às condições estabelecidas na Seção IV 
abaixo. 

Seção Ili 
As Autoridades aeronáuticas das Partes Contra­

tantes consultar-se-ão a pedido de uma delas a fim 
de determinar se os princípios enunciados na Seção 
IV, abaixo, estão sendo observados pelas empresas 
aéreas designadas pelas Partes Contratantes e, em 
particular, para evitár que uma porção do tráfico seja 
injustamente desviada de qualquer das empresas 
designadas. 

Seção IV 
1. Os serviços convencionados terão por objetivo 

fundamental oferecer uma capacidade adequada à 
procura do tráfico. 

2. Na' exploração desses serviços se levará em 
conta, principalmente quanto à exploração de rotas 
ou trechos comuns de rota, os interesses das empre­
sas aéreas designadas, a fim de que os serviços pres­
tados por qualquer delas não sejam indevidamente 
afetados. Assegurados os princípios de reciprocidade, 
um tratamento justo e eqüitativo deverá ser con­
cedido às empresas aéreas designadas das duas Par­
tes Contratantes, para que possam explorar, em igual­
dade de condições, os serviços aéreos nas rotas espe­
cificadas nos Quadros de Rotas anexos. 

3. O direito de uma empresa aérea designada 
de uma Parte Contratante embarcar e desembarcar, 
nos pontos. das rotas especificados, tráfico Interna­
cional com destino a ou proveniente de terceiros 
países, será exercido de modo que a capacidade cor­
responda: 

a) à necessidade do tráfico entre o país de origem 
e os países de destino; 

b) às necessidades de uma exploração econômica 
dos serviços convencionados; 

c) à procura do tráfico existente nas regiões atra­
vessadas, respeitados os Interesses locais e regionais. 

Seção V 
As Autoridades aeronáuticas de qualquer das Par­

tes contratantes fornecerão às Autoridades aeronáu­
ticas da outra Parte, a pedido destas, periodicamente 
ou a qualquer tempo, os dados estatísticos que sejam 
razoavelmente .solicitados, para a verificação de como 
está sendo utilizada, pela empresa aérea designada 
da outra Parte contratante, a capacidade oferecida 
nos serviços convencionados. Esses dados deverão con-
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ter todos os elementos necessários para fixar o volume 
de tráfico, bem como sua origem e destino na linha. 

Seçio VI 
1. As tarifas a serem aplicadas pela empresa 

aérea designada de uma Parte Contratante em paga­
mento do transporte de passageiros e carga originados 
no território da outra Parte Contratante ou a ele 
destinados, deverão ser estabelecidas em níveis razoá­
veis, dando-se a devida consideração a todos os fato­
res relevantes, inclusive custo de opefação, caracte­
rlstlcas de serviço, lucro razoável e tarifas de outras 
empresas aéreas aplicadas na mesma ou em rotas 
semelhantes, devendo ser observado, quanto possível, 
o mecanismo da Associação Internacional dos Trans­
portes Aéreos (lATA). 

2. As tarifas assim elaboradas serão submetidas 
à aprovação das Autoridades aeronáuticas da outra 
Parte Contratante 45 (quarenta e cinco) dias, pelo 
menos, antes da data prevista para a sua aplicação; 
em casos especiais, esse prazo poderá ser reduzido, se 
assim concordarem as ditas Autoridades. 

3. Se, por qualquer razão, uma determinada ta­
rifa ·não puder ser fixada na forma das disposições 
anteriores, ou se, durante os primeiros quinze (15) 
dias do prazo, qualquer das Autoridades aeronáuticas 
notificar a outra a desaprovação de qualquer tarifa 
que lhe foi submetida, as Autoridades aeronáuticas 
das Partes Contratantes tratarão de determinar tal 
tarifa em reunião de consulta. 

4. As tarifas estabelecidas na forma das dispo­
sições desta Seção permanecerão em vigor até que 
novas tarifas sejam estabelecidas segundo essas mes­
mas disposições. 

5. As tarifas aplicadas pela empresa aérea desig­
nada por uma das Partes Contratantes, quando servir 
pontos comuns entre as duas Partes ou pontos com­
preendidos em rotas comuns entre o território de uma 

Parte Contratante e terceiros palses, não serão Infe­
riores às aplicadas pela empresa da outra Parte na 
execução de serviços Idênticos. 

11. A empresa aérea designada por uma Parte 
Contratante não poderá conceder, direta ou Indire­
tamente, por si ou através de qualquer Intermediário, 
descontos, abatimento ou quaisquer reduções sobre 
tarifas em vigor, salvo os previstos pelas resoluções 
aprovadas pelas Partes Contratantes. 

Seçio VII 
Os horários deverão Indicar o tipo, modelo e con­

figuração das aeronaves utilizadas, bem como a fre­
qüência dos serviços e escalas e serão submetidos pela 
empresa aérea designada de cada Parte contratante 
às Autoridades aeronáuticas da outra Parte Contra­
tante pelo menos 45 (quarenta e cinco) dias, antes da 
data prevista para sua vigência. Tais horários deve­
rão ser aprovados dentro do prazo acima Indicado, a 
menos que envolvam alteração de escalas ou de capa­
cidade em desacordo com o que está especificado 
neste Anexo. 

Seçio VIII 

1. As seguintes alterações nas rotas não depen­
derão de prévio aviso entre as Partes Contratantes, 
bastando a respectiva notificação de uma a outra 
Autoridade aeronáutica: 

a) Inclusão ou supressão de pontos de escalas no 
território da Parte Contratante que designa a em­
presa aérea; 

b) omissão de escalas no território de terceiros 
pa!ses. 

2. A alteração das rotas convencionadas pela In­
clusão de ponto de escala não previsto no Quadro de 
Rotas, fora do território da Parte Contratante que 
designa a empresa aérea, fica suJeita a acordo prévio 
entre as Autoridades aeronáuticas de ambas as 
Partes. 

QUADRO DE ROTAS 

1 - Rotas do Brasil 

Escalas em Território 
do Brasil 
Pontos no Brasil 

Escalas lntermedlârlas 
(1) (2) 

(Um ponto na Afrlca 
Ocidental ou um ponto 
na Europa) 

(Um ponto na Europa ou 
um ponto no Norte 
da Afrlca) 

(1) Na apresentação dos horários a empresa designa­
da pode omitir escalas em terceiros países. 

(2) Os pontos serão fixados através de notificação do 
Governo brasileiro ao Governo neerlandês quan­
do as Autoridades brasileiras designarem a em-

Escala em Território 
dos Palses Baixos 
Amsterdam 

Escalas além (1) (2) 

(Três pontos além na 
Europa) (3) 

presa: aérea brasileira para operar os serviços 
convencionados. 

(3) Quando for feita a notificação mencionada na 
Nota (2), o Governo brasileiro Indicará qual dos 
três pontos pode ser operado antes ou depois de 
um dos demais. 

2 - Rotas dos Países Baixos 

Escalas em Território Escalas 
dos Países Baixos lntermediârlas (1) 

Pontos nos Paises Baixos Zurique, Lisboa 
ou Monróvla. 

(1) Na apresentação dos horários a empresa desig­
nada pode omitir escalas em terceiros países. 

Escalas em territóriO 
do Brasil 

Rio de Janeiro 
e/ou São Paulo 

Escalas além (1) 

Montevidéu (2) 
Buenos Aires 
Santiago 

(2) Montevidéu pode ser opet"ada antes ou depois de 
Buenos Aires. 



7362 (lubota-felra 4 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Novembro de 1976 

PROTOCOLO DE ASSINATURAS 

Por ocasião da asslnatura do Acordo sobre Trans­
portes Aéreos entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasil e o Governo do Reino dos Paises Bai­
xos, as Partes Contratantes convencionaram o se­
guinte: 

1 - A empresa designada pelo Brasil pode ope­
rar duas freqüências por semana, com aeronaves da 
série B-707·320 ou DC-8-63 ou similar, com um má­
Ximo de 156 assentos utilizáveis em território neer­
landês. A configuração normal dos assentos da a!'" 
ronave pode ser utilizada com o tráfico de passagei­
ros embarcando e desembarcando nas demais escalas 
do Quadro de Rotas. 

2 - A empresa designada pelos Paises Baixos 
pode operar duas freqüências por semana, com aero­
naves da série DC-8-63 ou similar, com um máximo 
de 156 assentos utilizáveis em território brasileiro. A 
configuração normal dos assentos da aeronave pode 
ser utU!zada com o tráfico de passageiros embarcan­
do e desembarcando nas demais escalas do Quadro 
de Rotas. 

3 - Os empregados, Inclusive os seus dependen­
tes, de cada uma das empresas designadas pelas Par­
tes Contratantes, quando ein viagem a serviço da 
empresa, poderão embarcar ou desembarcar nas es­
calas especificadas no Quadro de Rotas. 

4 - As empresas designadas pelo Brasil e pelos 
Palses Baixos, no que concerne aos tripulantes es­
trangeiros empregados nos serviços convencionados, 
na forma da última parte do art. 6.0 , § 2, alínea b, 
do Acordo sobre Transporte Aéreo, submeterão, res­
pectivamente, à Autoridade aeronáutica da outra Par­
te Contratante, uma lista completa, Indicando o no­
me, a nacionalidade, a função na tripulação, o tijJo 
e o número da licença e a Autoridade que a emltlu. 
Salvo aviso em contrário, esses tripulantes poderão 
exercer suas funções nos serviços convencionados. 

Feito em Brasilia, aos 6 de julho de 1976. -

Pelo Governo da Repúbllca Federativa do Brasll: 
Antônio F. Azeredo da Sllveira. 

Pelo Governo do Reino dos Paises Baixos: Leo­
pold Quarles van Ufford. 

SENADO FEDERAL 
SUMARIO 

1 - ATA DA 201.• SESSAO, EM 3 DE NOVEM-
BRO DE 1976 

1.1 - ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1. 2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da 
República 

Restituindo autógrafos de Proteto de Lei san­
cionado: 

N.0 178/76 (n.0 334/76, na origem), referente ao 
Projeto de Lei n.O 12, de 1976-CN, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir créditos adicionais até o 
montante de Cr$ 10.861.800.000,00 (dez bilhões, 
oitocentos e sessenta e um milhões e oitocentos 
mil cruzeiros) para os fins que especifica. (Pro­
Jeto que se transformou na Lei n.o 6 .371, da 1.o 
de novembro de 1976). 

. De agradecimento ele comunicação: 

N.0 179!76 (n.0 339/76, na origem), referente 
aos Decretos Legislativos n.oa 78, 79 e 80, de 1976. 

1.3- ORDEM DO DlA 

- Requerimento n.o 524/76, do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senago Federal, do discurso proferido 
pelo Ministro das Relações Exteriores, Embaixa­
dor Azeredo da Silvélra, publicado no Jornal do 
Brasil, edição de 5 de outubro de 1976. Votação 
adiada por falta de quorum. 

- Requerimento n.0 531!76, do Sr. Senador 
Otair Becker, solicitando a transcrição, nos Anals 
do Senado Federal, do discurso pronunciado pelo 
Engenheiro Telmo Thompson Flores por ocasião 
da visita do Senhor Presidente da República ao 
Estado de Santa Catarina. Votação adiada por 
falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 92/75, do Sr. 
Senador José Esteves, que dispõe sobre a trans­
ferência da sede da Superintendência da Bor­
racha para a cidade de Manaus. Votação adiada 
por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n.O 125176, do 
Sr. Senador Osires Teixeira, que autoriza os Go­
vernos Estaduais a Implantar agências de banco 
oficial ou caixa econômica estadual, nos termos 
que especifica. (Apreciação preliminar da cons­
tituclonalldade). Votação adiada. por falta de 
quorum. 

1.4- DESIGNAÇAO DA ORDEM DO DIA 
DA: PRóXIMA SESSAO. ENCERRA· 
MENTO. 

2 - RETlFlCAÇAO 

- Ata da 186.• Sessão, realizada em 
15-10-76. 

3 - MESA DIRETORA 

4 - LIDERES E VICE-LIDERES DE PAR· 
TIDOS 

5 - COMPOSIÇAO DAS COMlSS()ES PER· 
MANENTES. 
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